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51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.442,11 (quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e onze centavos), em favor de roSiclEa EriKa 
SaNToS loPES, na condição de cônjuge do ex-segurado EdiNaldo ME-
dEiroS loPES, pertencente ao quadro de ativos do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. 
nº 5210429/1, falecido em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (08/04/2021), compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício con-
forme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei 
nº 6.049/97).
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776780
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1011 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1118515.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “b”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$2.848,17 (dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dezessete cen-
tavos), em favor de aNa lidia doS SaNToS SilVa lEoNEl, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José leonel dos Santos Silva, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. 55590174/2, falecido em 
21/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(06/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776785
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1.201 de 16 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/850878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação dos valores das cotas do 
benefício de pensão por morte em favor de raNdE MoUra carValHo 
QUarESMa, MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS E rYaN carValHo 
QUarESMa, concedido pela PorTaria PS Nº 810, de 22 de fevereiro de 
2022, publicada no Diário Oficial nº 34.887 de 10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I.I da PORTARIA PS Nº 810, de 22 de fevereiro de 
2022, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2021/850878, em favor de raNdE 
MoUra carValHo QUarESMa, MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS E 
RYAN CARVALHO QUARESMA, na condição de cônjuge, ex-esposa e filho 
menor do ex-segurado Mario cezar Quaresma, para alterar o percentual do 
benefício de pensão por morte, a data do óbito 26/09/2016, matrícula para 
46671/1 e órgão do ex-segurado para Secretaria da fazenda, onde ocupou 
o cargo de fiscal de receitas, permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria, passando a constar:
i.1.a – 40% em favor de raNdE MoUra carValHo QUarESMa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 10.682,73 (dez mil seiscentos e oitenta e 
dois reais e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
i.1.b – 20% em favor de MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS, na con-
dição ex-esposa pensionada, no valor de r$5.341,37 (cinco mil trezentos 
e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos art. 29, §2, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010.

I.1.c – 40% em favor de RYAN CARVALHO QUARESMA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 10.682,73 (dez mil seiscentos e oitenta e dois reais 
e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 
36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776238
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 994 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSoS Nº 2020/884294 E 2021/1210975.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2017/198775 (e processo filho nº 2018/31371), em razão 
da inclusão da parcela aulas Suplementares na composição do benefício 
concedido originalmente por meio da PorTaria PS Nº 1646 de 01/06/2018, 
deferida nos autos dos processos em epígrafe, resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1646 de 01/06/2018, em favor de 
clariNda da cUNHa fErrEira MaGalHÃES, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Jacinto leite Magalhães, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. 497495/1, falecido em 
21/04/2017, em decorrência da inclusão da parcela aulas Suplementares 
na composição do benefício de pensão por morte, conforme o disposto 
no acórdão nº 55.856-TcE-Pa de 06/07/2016, no Parecer nº 003/2021 
ProJUr-iGEPrEV e no Memorando circular nº 08/2021 diPrE-iGEPrEV, 
que passará ao valor atualizado de r$6.529,71 (seis mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e setenta e um centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iV – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PorTaria PS Nº 1646 de 01/06/2018.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776285
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 998 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/616330 E 2022/249542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.377,32 (qua-
tro mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos), em favor 
de ErEMiTa SaldaNHa rodriGUES, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado cloves chagas rodrigues, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor assistente Pa-a, mat. nº 220590/1, falecido em 01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776553
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1142 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/699818 E 2022/238370.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 


